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Torna-se público que o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL, com sede na Rua Pinheiro Machado, s/nº, Palácio Guanabara, Laranjeiras, Rio de
Janeiro/RJ – CEP 22231-090, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
PRESENCIAL, nos termos do processo SEI-150001/011808/2024, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do Decreto nº 48.865, de 26 de dezembro de 2023, e dos demais normativos estaduais aplicáveis,
todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de gestão e controle de margem  consignável
com lançamento em folha de pagamento, disponibilização de sistema informatizado, atendimento,
capacitação e assessoramento para a execução dos serviços descritos neste documento, devendo a solução
de software atender fielmente às legislações vigentes aplicáveis ao Estado do Rio de Janeiro, em especial,
o Decreto Estadual de n.º 45.563, de 27 de janeiro de 2016 e alterações, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1 A licitação será realizada em único item, conforme tabela abaixo:

 

ITEM ID
SIGA DESCRIÇÃO

Unidade
de

Medida
QUANT.

1 153509
Licença para uso de software, gestão e operacionalização de
consignados.
Código do Item: 0298.010.0003

Serviço 1

 

1.2 Das disposições preliminares:

1.2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital e regida pela Lei Federal nº
14.133/2021, e demais legislações pertinentes, conforme informado no preâmbulo deste Edital.

1.2.2 A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17, que as licitações serão
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. Ao final do certame,
a gravação será juntada aos autos do processo licitatório.

1.2.3 Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no auditório do prédio anexo ao
Palácio Guanabara, na Rua Pinheiro Machado, S/Nº - Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ. O Credenciamento
será feito na própria sessão de abertura.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema de compras do governo federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. O credenciamento dos interessados na licitação que ocorrer na forma presencial poderá ser realizado
pelo agente responsável pela condução da licitação, sob a forma física, no local auditório do prédio anexo
ao Palácio Guanabara, na Rua Pinheiro Machado, S/Nº - Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ.

2.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados neste item 2 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5 No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.6 No presente processo licitatório não há reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006.

2.7 Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e
no Decreto n.º 42.063, de 06 de outubro de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI.

2.7.1 A obtenção do benefício a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.7.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato.

2.8 Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.8.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.8.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de
pessoa jurídica;

2.8.9 direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133/2021;

2.8.10 sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
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2.9 O impedimento de que trata o item 2.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.8.3 e 2.8.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

2.10.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10.2 O disposto nos itens 2.8.3 e 2.8.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

2.12 A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

2.13 É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

 

3. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas.

3.1.1 Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 3.2, simultaneamente, os
documentos de habilitação previstos no Anexo referente aos requisitos de habilitação e a proposta técnica
e de preço, observado o disposto no item 7.5 deste Edital.

3.2 Os licitantes deverão apresentar suas propostas técnica e de preço no auditório do prédio anexo ao
Palácio Guanabara, na Rua Pinheiro Machado, S/Nº - Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, na data 16/01/2026 e
horário 11h, estabelecidos para abertura da sessão pública presencial, devendo a sessão pública ser
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

3.2.1 A gravação em áudio e vídeo de que trata a cláusula anterior será juntada aos autos do processo
licitatório após o encerramento da sessão pública e cadastrada no sistema eletrônico de contratações.

3.2.2 No local, data e hora fixados no item 3.2, apresentarão os licitantes suas propostas em 3 (três)
envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente “A”, “B” e “C”, constando
obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações:

I - ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2025
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE

 

II - ENVELOPE “B” - PROPOSTA TÉCNICA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2025
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE

 

II - ENVELOPE “C” - PROPOSTA COMERCIAL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2025
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE

 

3.2.3 Os documentos dos envelopes “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; “B” - PROPOSTA
TÉCNICA e “C” - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo.

3.2.4 Os documentos exigidos no ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão
ser apresentados em original ou em cópia reprográfica autenticada por qualquer meio legalmente admitido,
em especial na forma do artigo 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, encadernados, com as folhas
numeradas sequencialmente e rubricados pelo representante legal do licitante.

3.2.5 Pode a Comissão de Contratação pedir a exibição do original dos documentos.

3.2.6 Os documentos do ENVELOPE “B” - PROPOSTA TÉCNICA serão apresentados em 2 (duas) vias,
os quais deverão ser preenchidas por processo mecânico, ou digitado, encadernados, com as folhas
numeradas sequencialmente e devidamente rubricados pelo representante legal. Os documentos referentes
ao envelope ‘B”, da proposta técnica, deverão estar afinados ao objeto licitado.

3.2.6.1 Ainda na fase de análise técnica, realizar-se-á Demonstração da Solução, com as licitantes
habilitadas na análise do envelope “A”, para comprovação da capacidade de execução dos serviços
descritos nos Anexos I-B e I-C.

3.2.7 Os documentos do ENVELOPE “C” - PROPOSTA COMERCIAL, serão apresentados em 2 (duas)
vias, as quais deverão ser preenchidas por processo mecânico ou digitado, encadernados, com as folhas
numeradas sequencialmente e devidamente rubricadas pelo representante legal. Os preços serão
apresentados em algarismos e por extenso e cotados em moeda nacional, prevalecendo, em caso de
discrepância, a indicação por extenso.

3.2.7.1 O licitante deverá apresentar, como anexo da proposta de preços, a Declaração de Elaboração
Independente de Proposta, nos termos do Modelo de Declaração constante do Anexo XI.

3.2.8 Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições da proposta ou de
quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes à Comissão de Contratação.

3.2.9 As empresas participantes poderão ser representadas no ato licitatório por seu representante legal,
desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo acompanhado da carteira de
identidade, ou por procurador munido do instrumento procuratório, outorgado pelo representante legal da
empresa, com firma reconhecida. Estes documentos deverão ser entregues fora de qualquer envelope ao
Presidente da Comissão de Contratação, junto com os envelopes “A”, “B” e “C” os licitantes que não se
fizerem presentes pela forma estabelecida nesta cláusula, ficarão impedidos de se manifestar durante os
trabalhos.

3.2.9.1 No instrumento procuratório mencionado no item acima deve constar a outorga de poderes para a
prática de todos os atos inerentes à licitação, inclusive para desistência de recursos.

3.2.9.2 A carta de credenciamento (Anexo IV), a ser apresentada juntamente com a carteira de identidade
do credenciado e documento que comprove os poderes do outorgante, substitui, para todos os fins, a
procuração a que se refere a cláusula, inclusive no que concerne aos poderes para a prática de todos os
atos da licitação e renúncia ao direito de recorrer.

3.2.9.3 Os licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada à Comissão
de Contratação a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom andamento
das sessões públicas.

3.2.9.4 É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais de um
licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos.

3.10 Uma vez recebidos os documentos, a Comissão de Contratação consultará o Cadastro de Empresas
Penalizadas do Estado, e o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal
Transparência, da Controladoria Geral da União.

3.2.10.1 Caso o Licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item acima, com o
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registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir
no certame, cabendo à Comissão de Contratação declarar tal condição.

3.2.11 A proposta de preços, Anexo III, será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas
relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações,
despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação,
salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento de preços será considerada.

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, no Envelope A, que:

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que as
propostas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.3.5 cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24
de agosto de 2011;

3.3.6 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes
da Consolidação das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência,
por meio de certidão, no momento de assinatura do contrato;

3.3.7 não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento
de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem;

3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

3.4.1 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a ausência de declaração na forma do item 3.4 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5 A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 e 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas técnica e de preço ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, os documentos de
habilitação, até a abertura da sessão pública.

3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo
licitante, o que ocorrerá somente após o término da fase de julgamento.

3.8 Após o transcurso da fase de apresentação de propostas, serão disponibilizados para acesso público os
documentos que compõem as propostas dos licitantes convocados.

3.9 Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas, que
permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances.

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar presencialmente o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância da
exigência de comparecimento presencial.
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3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente à Comissão de Contratação qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança do certame.

 

4. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta técnica mediante o preenchimento dos seguintes campos:

4.1.1 Documentos comprobatórios e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP, que possam demonstrar seu desempenho em contratações anteriores;

4.2 O licitante deverá enviar sua proposta de preço mediante o preenchimento dos seguintes campos:

4.2.1 Valor unitário e total do item;

4.2.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

4.3 Todas as especificações do objeto contidas nas propostas técnica e de preço vinculam o licitante.

4.4 Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao
orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021).

4.4.1 Os licitantes devem respeitar o preço unitário mínimo estabelecido no Anexo deste Edital para o
item.

4.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.6 Os preços ofertados na proposta de preços e os documentos acostados à proposta técnica serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.9 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

4.10 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar
proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução
SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

4.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo
diverso aceita pela Administração.

4.13 Após o encerramento da etapa competitiva, será designado prazo para que o licitante mais bem
classificado encaminhe os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados.

4.14 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E
DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, deverão comparecer os licitantes, com os
envelopes “A”, “B” e “C”, apresentados na forma anteriormente definida. Os licitantes se farão presentes
por seus representantes legais, procuradores ou prepostos que, para tanto, deverão estar munidos da carta
de credenciamento, Anexo IV, firmada pelo representante legal da empresa, com poderes para praticar
todos os atos da licitação, inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações e se manifestar quanto à
desistência de interposição de recurso.

5.2 Nesta mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça necessário para
o completo exame dos documentos apresentados, serão recebidos os envelopes “A”, “B” e C de todos os
licitantes presentes. Em seguida serão abertos os envelopes da Fase “A” de todos os licitantes, podendo a
documentação deles constante ser examinada por todos os representantes devidamente credenciados, que a
rubricarão, juntamente com os membros da Comissão de Contratação. Após a abertura dos envelopes “A”,
a sessão poderá ser suspensa para julgamento da habilitação.

5.3 No caso da sessão ser suspensa, para julgamento de habilitação, os envelopes “B” e “C” serão
mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Contratação, que os rubricará, juntamente com os
licitantes presentes devidamente credenciados.

5.4 Na sessão de recebimento dos envelopes e de abertura dos envelopes “A” será lavrada ata
circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados, sendo considerados habilitados os licitantes
que atenderem integralmente às condições previstas neste edital e seus anexos.

5.5 Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos envelopes “B”
– PROPOSTA TÉCNICA, desde que todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer da
decisão relativa à habilitação. Neste caso serão devolvidos aos licitantes inabilitados os envelopes “B” –
PROPOSTA TÉCNICA e “C” – PROPOSTA COMERCIAL fechados.

5.6 Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes, será designada data para
abertura dos envelopes “B“ – PROPOSTA TÉCNICA, observado o prazo de recurso estabelecido em lei.
No caso de todos os licitantes estarem presentes, a intimação para a nova data dar-se-á na própria sessão
pública, dispensada a publicação na imprensa oficial ou notificação.

5.7 Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão de Contratação não mais poderá desclassificar os
licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
conhecidos após o julgamento.

5.8 No dia, hora e local marcado para o julgamento das propostas e decorrido o prazo para recurso sem a
sua interposição, tendo deste havido renúncia ou desistência expressa por todos os licitantes ou após o
julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as propostas técnicas dos licitantes habilitados, e
devolvidos os envelopes “B” e “C”, mediante recibo, aos inabilitados.

5.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem no todo ou em parte, as disposições deste
edital, e aquelas que ofertarem valor inferior ao mínimo estabelecido no item 2.4.3 do Termo de
Referência (R$ 0,64 - sessenta e quatro centavos).

5.9.1 Considerar-se-á preço inexequível a proposta com valor inferior ao definido no item 2.4.3 do Termo
de Referência.

5.10 A fase de classificação e julgamento será composta pelas seguintes etapas:

5.10.1- ETAPA 1

a) Avaliação das Propostas Técnicas (Envelope “B” com o cumprimento do disposto no Apêndice “C” do
Termo de Referência)

a.1) O envelope “B” será composto de: Certificações, cartas de referência, atestado de capacidade técnica
e outras comprovações, definidas no Apêndice “C” do Termo de Referência e terá pontuação máxima
possível de 184 pontos.

b) Demonstração da solução para apuração da nota técnica (Apêndice “B” do Termo de Referência)
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b.1) A demonstração da solução para apuração da nota técnica avaliará: funcionalidades operacionais do
sistema; e terá pontuação máxima possível de 408 pontos.

b.2) O Roteiro para o teste de avaliação está previsto no Apêndice “B”.

b.3) As principais fases da demonstração da solução para apuração da nota técnica devem respeitar os
seguintes marcos:

 

EVENTO DESCRIÇÃO PRAZO PARA OCORRER

1 Convocação da Licitante para realização da
demonstração da solução para apuração da nota
técnica com designação de dia e horário para
apresentação.

Na fase de julgamento técnico

2 A Contratante enviará as licitantes, por meio
eletrônico, o arquivo e o layout específicos para a
execução da demonstração da solução para
apuração da nota técnica.

2 dias úteis após o evento 1

3 A Licitante deverá montar ambiente próprio para a
demonstração de seu Sistema, utilizando as
informações encaminhadas pela Contratante no
evento 2. O evento 3 será realizado nas
dependências da SUBGEP/SECC, no horário das
09:00 as 18:00h no dia a ser determinado no
evento 1.

3 dias úteis após o evento 2

4 Avaliação, pela Comissão Técnica, dos requisitos
funcionais previstos no Apêndice “B” do Termo
de Referência

No dia e hora informados na
convocação pertinente ao

evento 1

5 Emissão, pela Comissão Técnica, de Ata de
avaliação da demonstração da solução.

No dia e hora informados na
convocação pertinente ao

evento 1

6 Emissão pela Comissão Técnica de Relatório
Final com pontuação dos licitantes relativos aos
Apêndices “B” e “C” do Termo de Referência.

3 dias úteis após evento 4

 

5.10.1.1 A DEMONSTRAÇÃO DA SOLUÇÃO PARA APURAÇÃO DA NOTA TÉCNICA será
avaliada pela Comissão Técnica composta por 6 (seis) servidores.

5.10.1.2 A Nota Técnica Ponderada de cada licitantes será obtida por meio da seguinte fórmula:

 

NTP = (PTL / PTM) * 7

 

Onde:

NTP = Nota Técnica Ponderada
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PTL = Pontuação Técnica do Licitante (APÊNDICE “B” + APÊNDICA “C”)

PTM = Pontuação Técnica Máxima = 408 + 184

7 = fator de ponderação

 

5.10.1.3 O resultado da Pontuação Técnica do Licitante será obtido por meio do somatório: da pontuação
de avaliação dos documentos do envelope “B” (Apêndice “C” do Termo de Referência) e da pontuação
obtida na DEMONSTRAÇÃO DA SOLUÇÃO PARA APURAÇÃO DA NOTA TÉCNICA (pertinente ao
Apêndice “B” do Termo de Referência).

5.10.1.4 A Pontuação Técnica Máxima é o resultado da soma da pontuação máxima do Apêndice “B” com
a pontuação máxima do Apêndice “C”, totalizando: 592 pontos.

5.10.2- ETAPA 2 – Avaliação da Proposta Comercial – Envelope “C”

5.10.2.1 Serão classificadas, na fase comercial, as propostas que ofertarem valor igual, ou superior, ao
mínimo estabelecido no item 2.4.2 do Termo de Referência (R$ 0,64 - sessenta e quatro centavos).

5.10.2.2 Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, fixará a Comissão prazo não
inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o(s) licitante(s) comprove(m) a viabilidade de seus preços
solicitando-lhe(s) a composição dos preços unitários.

5.10.2.3 A pontuação das propostas comerciais (envelope “C”) dar-se-á da seguinte maneira:

 

Preço Pontuação Preços

de R$ 0,64 até R$ 0,67 0,70

de R$ 0,68 até R$ 0,70 0,75

de R$ 0,71 até R$ 0,73 0,80

de R$ 0,74 até R$ 0,76 0,85

de R$ 0,77 até R$ 0,79 0,90

de R$ 0,80 até R$ 0,82 0,95

Maior e igual a 0,83 1,00

 

5.10.2.3.1 Todas as licitantes que apresentarem proposta com preço igual, ou superior, ao valor de R$ 0,83
(oitenta e três centavos), terão atribuição de pontuação máxima equivalente a 1,00.

5.10.2.4 A Nota Ponderada de Preços, de cada licitante, será obtida por meio da seguinte fórmula:

 

NPP = (PPL) * 3

 

Onde:

NPP = Nota Ponderada de Preço

PPL = Pontuação obtida por meio da avaliação da Proposta de Preços do Licitante (subitem 5.10.2.3)

3 = fator de ponderação
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5.10.2.5 A ponderação para o licitante com a Melhor Técnica e o Melhor Preço, de acordo com os pesos
atribuídos, de 7 e 3, respectivamente, se dará da seguinte forma:

5.10.2.5.1 A Avaliação da proposta Técnica, em razão de assegurar maior efetividade ao cumprimento do
objeto licitado, fará jus a 7 da média ponderada prevista no item 7.10.1.2 da técnica analisada + 3 da
média ponderada da proposta de preço conforme estabelecido no item 7.10.2.4

5.10.3 A PONTUAÇÃO FINAL, QUE DECLARARÁ A LICITANTE VENCEDORA, será composta da
soma das médias estabelecidas nos itens 7.10.1.2 e 7.10.2.4, seguindo a seguinte fórmula:

 

PT = NTP + NPP

 

Onde:

PT = PONTUAÇÃO FINAL

NTP = NOTA TÉCNICA PONDERADA

NPP = NOTA PREÇOS PONDERADA

 

5.11 Havendo empate entre licitantes, após a apuração da Pontuação Final – PT, item acima, declarar-se-á
vencedor o licitante que obtiver a maior proposta comercial, ou seja, aquele que tiver ofertado o maior
preço, conforme tabela constante no item 5.10.2.3.

5.12 No caso de empate entre as propostas de maior preço e técnica será utilizado o critério de desempate
do art. 60 da Lei nº. 14.133/21, sem prejuízo do disposto no item 5.10.2.5.

5.13 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão de Contratação da
SECC poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação
ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas que deram origem a tal situação.

5.14 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos
fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativas, prorrogável por igual período.

5.15 A prorrogação do prazo deverá sempre ser concedida pela Comissão de Contratação da SECC quando
requerida pelo licitante, exceto quando exista urgência na contratação, devidamente justificada.

5.16 A não regularização da documentação no prazo previsto no item 5.14 implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 5º do art. 90 da Lei 14.133/21, sendo
facultado à Comissão de Contratação da SECC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

5.17 O julgamento das Propostas de Preço (envelope “C”), das Propostas Técnicas (envelope “B”), e da
demonstração da solução para apuração da nota técnica (Apêndice “B”), com a classificação final dos
licitantes, será objeto de Ata circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados.

5.18 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (noventa) dias, contados da data
da sua entrega.

5.18.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Subsecretaria de Gestão de Pessoas –
SUBGEP, da Secretaria de Estado da Casa Civil – SECC, a Comissão de Contratação poderá solicitar a
prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

5.19 É facultada à Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

5.20 A critério da Comissão de Contratação, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não
resultem prejuízo para o entendimento das propostas.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1 Encerrada a etapa de ordenação das propostas, a Comissão de Contratação realizará a verificação de
conformidade da proposta que obteve a maior pontuação quanto à sua adequação técnica e ao valor
proposto em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no Edital.

6.2 Na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, a Comissão de Contratação negociará condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.2.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou do orçamento estimado para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação,
e poderá ser dispensada, nos demais casos, mediante justificativa da provável inefetividade da negociação.

6.2.2 A negociação será realizada durante a sessão pública, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.2.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.2.4 A Comissão de Contratação designará prazo ao licitante mais bem classificado de, no mínimo 2
(duas) horas, compatível com a complexidade do objeto, para que envie a proposta adequada após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.2.5 É facultado a Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício
ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.3 Encerrada a negociação, a Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 32 a 38 do Decreto nº 48.778, de
30 de outubro de 2023.

6.4 Verificada a proposta de preço, a Comissão de Contratação deverá proceder a análise e avaliação da
conformidade da proposta técnica, que poderá ser realizada mediante homologação de amostras, exame de
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a
comprovar sua aderência às especificações definidas no Termo de Referência ou no Projeto Básico.

6.4.1 O licitante classificado em primeiro lugar deverá proceder conforme disciplinado no Termo de
Referência no que se refere a amostra, exame de conformidade ou prova de conceito, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.4.1.1 Será divulgado o local e horário de realização do procedimento de avaliação, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.4.1.3 No caso de não observância ao procedimento definido no Termo de Referência quanto à amostra,
ao exame de conformidade ou à prova de conceito, sem justificativa aceita pela Comissão de Contratação,
ou constatando-se o não atendimento das especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a
proposta do licitante será recusada.

6.4.1.4 Se o resultado da avaliação da(s) amostras, do exame de conformidade ou da prova de conceito
apresentada(s) pelo primeiro classificado for de desconformidade, a Comissão de Contratação analisará a
aceitabilidade da proposta pelo segundo classificado. Seguir-se-á com as avaliações na forma deste item
6.4.1 e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência.

6.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1 contiver vícios insanáveis;

6.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;
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6.5.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

6.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

6.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos
os participantes.

6.7 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores ao definido no item 2.4 do Termo de
Referência, conforme art. 30 do Decreto nº 48.865/2023.

6.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da
Comissão de Contratação, que comprove:

6.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10 Erros materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

6.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

6.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 A Comissão de Contratação verificará se os licitantes atendem às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a
Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
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Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4 Caso o licitante tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão de
Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.7 e 3.4 deste Edital.

7.5 Todos os licitantes encaminharão, simultaneamente os documentos de habilitação, a proposta de preço
e a proposta técnica.

7.5.1 Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.6 A verificação, pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões é obrigatória, e o licitante não poderá ser inabilitado pela ausência de
encaminhamento de documento de habilitação sem que essa diligência seja tomada.

7.6.1 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, na
forma do art. 42, § 2º, do Decreto nº 48.778/2023.

7.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.7 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

7.8 A Comissão de Contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

7.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

7.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

7.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.

7.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.11.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

7.11.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.12 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.

7.13 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
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de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

7.13.1 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber
citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de
mandato com os documentos de habilitação.

7.13.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.14 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas
por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

7.14.1 Caso seja feita a opção pela certidão referida no item 7.6.1, esta seguirá, como prazo de validade, a
sistemática própria estabelecida em âmbito federal constante do SICAF.

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS
RECURSOS
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

8.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do
e-mail funcional licitacao@casacivil.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.

8.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

8.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
autoridade competente conforme art. 18, parágrafo único, do Decreto nº 48.865/2023, nos autos do
processo de licitação.

8.1.5 Modificado substancialmente o Edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de
esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

8.2. Qualquer licitante poderá, imediatamente após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, durante a sessão pública, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

8.2.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em
campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional
licitacao@casacivil.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados:

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

8.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

8.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.2.4. Caberá à Comissão de Contratação, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os
recursos e encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.2.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.2.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art.
71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando verificada a regularidade
do procedimento.

 

10. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
10.1 Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante vencedor para
assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, bem como para
demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e do Termo de Referência que devam ser
apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Administração.

10.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei.

10.4 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para
negociação, na ordem de classificação, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do
adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata perda da garantia de
proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.

10.5.1 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item
10.4.

10.6 No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de cota
de aprendiz, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 e
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

10.7 Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o licitante vencedor
deverá demonstrar que mantém Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e
na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

10.7.1 Caso o licitante vencedor ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar o
Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do
Contrato, na forma da legislação vigente.

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite autorizado, em cada caso, pela
Administração Pública, nas seguintes condições:

11.1.1 requerimento prévio do contratado, com a explicitação de seus motivos e necessidade;

11.1.2 comprovação pelo contratado da capacidade técnica do subcontratado, em relação à parcela
subcontratada, se exigida do licitante; e
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11.1.3 justificativa e autorização pela autoridade competente, que deverá avaliar, também, a qualificação
técnica do subcontratado.

11.1.4 É vedada a subcontratação total ou da parcela principal do objeto, que é aquela discriminada no
item 5.3 do Termo de Referência.

11.1.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

11.1.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

11.1.7. A obtenção de pontuação devido à capacitação técnico-profissional exigirá que a execução do
respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do profissional correspondente, ressalvada a
possibilidade de substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pela Administração, conforme art. 15, II, ‘b’ do Decreto n° 48.665/2023.

 

12. DA GARANTIA
12.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021,
correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor anual.

12.1.1 Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista no item 12.1 será
calculada sobre o valor total do Contrato.

12.1.2 Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a entrega de
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser
acrescido ao valor da garantia.

12.2 O contratado poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

12.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

12.2.2 seguro-garantia;

12.2.3 fiança bancária; e

12.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

12.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contratado, a garantia assegurará o pagamento de:

12.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais
obrigações neste previstas;

12.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao contratado; e

12.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de
regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

12.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e
por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência.

12.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.

12.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo do item 12.7, o
contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do
item 12.2.

12.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer em 1 (um) mês,
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contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do Contrato, e observar-se-ão as
seguintes condições:

12.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas;

12.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante
a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

12.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
item 12.5 deste Edital; e

12.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.3, observada a
legislação que rege a matéria.

12.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

12.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

12.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do contratante, com
emissão de guia de recolhimento (GRE), na forma do item 12.16.

12.11 O contratado obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total
ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra
situação que exija a manutenção da condição disposta no item 12.1 neste item.

12.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da
garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta no Contrato.

12.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o contratante a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

12.13 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

12.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

12.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

12.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou
autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas
do Contrato.

12.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua
extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de
extinção consensual da contratação.

12.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital
e no Contrato.

 

13. PAGAMENTO
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13.1 Na presente Contratação o pagamento será realizado mensalmente, mediante comprovação das linhas
efetivamente processadas pela CONTRATADA, após verificação dos relatórios pela CONTRATANTE.

13.2 A CONTRATADA deverá apresentar documentação de regularidade fiscal exigidas no ato da
contratação, juntamente com os relatórios técnicos, à SUBGEP/SECC e à Comissão de Fiscalização.

13.3 Os documentos acima descritos poderão ser solicitados pelo gestor ou pelo fiscal da contratação, a
qualquer momento, caso entenda necessário;

13.4 A contratação se dará através de Contrato Administrativo visando à cessão de direito de uso do
sistema, sem ônus para o CONTRATANTE, inclusive os demais serviços especificados nas obrigações da
CONTRATADA.

13.5 Devido a previsão do item 13.4 acima, o custeio com a execução dos serviços ora licitados deverá ser
arcado pelas Consignatárias usuárias do sistema, de acordo com a quantidade de linhas processadas
mensalmente que cada consignatária tiver para descontos consignados. Todas as Consignatárias deverão
realizar a adesão, mediante pagamento de uma taxa única de ativação e cobrança mensal de acordo com a
quantidade de linhas processadas pelo sistema vencedor, conforme descrito neste termo. As
Consignatárias poderão contratar serviços adicionais conforme suas necessidades específicas. Entre esses
serviços, estão incluídos: Customizações: ajustes ou desenvolvimentos específicos solicitados pela
Consignatária, adaptando funcionalidades ou layouts do sistema; Relatórios Específicos: geração de
relatórios personalizados que extrapolem os modelos padrão disponibilizados pelo sistema; Utilização da
API: acesso à API para integrações com sistemas internos da Consignatária, sujeito a critérios técnicos e
comerciais previamente acordados. Estes serviços serão cobrados de forma independente, conforme
proposta comercial individual.

13.6 Eventual inadimplência das Consignatárias não tem o condão de gerar responsabilidade ao
CONTRATANTE.

13.7 Após a consolidação final da folha mensal e da folha suplementar será remetido o relatório com a
quantidade total de linhas processadas por todas as consignatárias. As consignatárias que estejam isentas
de cobrança, por definição do Estado do Rio de Janeiro, não entrarão neste cálculo de repasse. A
quantidade de linhas passíveis de cobrança será multiplicada pelo valor estabelecido para apuração do
valor devido pela CONTRATADA.

13.8 Além da prestação de serviço sem ônus para a CONTRATANTE, a CONTRATADA pagará ao
Estado do Rio de Janeiro o valor ofertado na presente licitação, sendo este igual ou superior ao valor de
R$ 0,64 (sessenta e quatro centavos), por linha processada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a
consolidação final da folha mensal e da folha suplementar, contados da respectiva atestação pela Comissão
de Fiscalização.

13.9 A CONTRATADA emitirá a Guia de Recolhimento Estadual (GRE) com o valor total para
pagamento no prazo constante do item 13.8 e submeterá à gestão do Contrato para atestação.

13.9.1 O valor mencionado na Cláusula 13.8 será corrigido anualmente a partir da data de assinatura do
CONTRATO, conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado
e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou por outro que vier a substituí-
lo.

13.10 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA/IBGE, ou em
caso de sua ausência outro que lhe substitua, e juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês, calculado
pro rata die.

 

14. PRAZO CONTRATUAL
14.1. O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, contado da data da divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas.

14.2. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez)
anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no
Contrato, e mediante a celebração de termo aditivo.
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15. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
15.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de
Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023.

15.1.1 O regime de execução será de empreitada por preço unitário (art. 6º, XXVIII, da Lei nº
14.133/2021).

 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

16.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame;

16.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em
especial quando:

16.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

16.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

16.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

16.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

16.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

16.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

16.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

16.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

16.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento
como ME/EPP;

16.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

16.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

16.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item
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16.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

16.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens
16.1.1 a 16.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 16.1.1, incidente sobre o valor anual
atualizado do Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 16.1.2 a 16.1.7, incidente sobre o
valor anual atualizado do Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 16.1.8 a 16.1.12, incidente sobre o
valor anual atualizado do Contrato.

16.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da
multa do item 16.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

16.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o
limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

16.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº
14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 16.13.

16.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do
art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

16.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

16.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº
14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso
injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de
notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento)
por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não
atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de
30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

16.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa
de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder
o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).

16.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 16.3.1
autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas.

16.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no
Contrato.

16.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será
automaticamente devida multa compensatória no valor de 15% (quinze por cento), em caso de inexecução
total, ou de 5% (cinco por cento), em caso de inexecução parcial, calculados sobre o valor do Contrato.

16.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória
convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação
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principal.

16.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º,
incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

16.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

16.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n°
5.427, de 1º de abril de 2009;

16.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

16.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo
competentes para sua aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 16.2.1, 16.2.2 e 16.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 16.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de
competência exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;
ou

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia),
da autoridade máxima da entidade.

16.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

16.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a
infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais
pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim
como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

16.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 16.2.1 e 16.2.2, contado da
data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 16.2.3 e 16.2.4, contado da
data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. .158 da Lei nº 14.133/2021.

16.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.

16.8 A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º,
da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

16.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 16.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único
do art. 416 do Código Civil.

16.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº
14.133/2021.

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias
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do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

16.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

16.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33,
§ 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

16.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no edital e/ou no
contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

16.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens
encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento
das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.

16.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação
no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos
seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

16.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma
do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

16.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de
débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

16.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito
em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

16.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts.
4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da
Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela
Comissão de Contratação.

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
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entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

Anexo I TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I-A MODELO DE ATESTADO DE DEMONSTRAÇÃO DE SISTEMA

Anexo I-B ROTEIRO PARA TESTE DE AVALIAÇÃO

Anexo I-C QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Anexo I-D MODELO SUGERIDO DE DECLARAÇÃO

Anexo II ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Anexo III PROPOSTA DETALHE

Anexo IV MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Anexo V DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO INCISO VI, DO ART. 68, DA LEI
14.133/2021

Anexo VI DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

Anexo VII DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE OU IMPEDITIVO
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Anexo VIII DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Anexo IX DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Anexo X MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE

Anexo XI MINUTA DE CONTRATO

Anexo XII DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Anexo XIII DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AOS INCISOS III E IV DO ART. 1° E NO
INCISO III DO ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Anexo XIV ORÇAMENTO ESTIMADO

Anexo XV DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ENQUADRADAS NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

 

 

AROLDO NETO
Subsecretário Técnico-Executivo 

Ordenador de Despesas

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aroldo Rodrigues Goncalves Neto, Subsecretário, em
14/11/2025, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 118809986 e
o código CRC CB199A95.
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Referência: Processo nº SEI-150001/011808/2024 SEI nº 118809986
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